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Juiz usa known actions e afasta cobertura de seguro D&O

Por Mariana Muniz

Para TJRJ, segurado deveria informar sobre apuração prévia de fatos ilícitos

O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ) afastou a legitimidade de cobertura de um seguro de
responsabilidade civil de diretores e administradores de empresas – também chamado de seguro
“D&O” – com base na excludente conhecida como known actions.

A corte carioca tinha que decidir se havia cobertura contratual para os custos de defesa da
fabricante de relógios Technos numa ação penal movida contra seus administradores. Isto porque a
vigência da apólice começou três meses antes de a denúncia criminal ser recebida. A decisão é do
último dia 11 de outubro.

O seguro “D&O” é contratado com o intuito de garantir o risco de eventuais prejuízos causados por
atos de gestão de diretores, administradores e conselheiros que, na atividade profissional, agiram
com culpa.

A ideia da apólice é proteger não só o patrimônio individual dos que atuam em cargos de direção –
que são os segurados – mas também o patrimônio social da empresa tomadora do seguro e seus
acionistas, que serão ressarcidos por eventuais danos.

Leia aqui a matéria na íntegra.

Fonte: JOTA, em 23.10.2017.
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